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Santa Luzia do Pará,  14  de junho de 2023.  

 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARÁ-PA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES  
 
 
A/C: Sr.  Pregoeiro  

 
Ref. :  PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

PROCESSO Nº 06.006/2023 
 
 
UNICOBA ENERGIA S.A, pessoa jurídica de direito privado, devidamente existente e constituída de acordo 

com as leis do Brasil, com filial na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida dos Oitis,1720, 

Distribution Park Manaus III, Galpão 2, Módulo 210, Distrito Industrial II, CEP: 69075-842, Inscrita no CNPJ/MF 

sob o n°, 23.650.282/0002-59 ("Unicoba"), neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, vem, com 

fulcro na Lei Federal n° 10.520/2002 e no artigo 109, inciso l “a” da Lei 8.666/93, respeitosamente, à presença 

de V. Sas, apresentar a presente IMPUGNAÇÃO e PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL, conforme 

lhe faculta a legislação pertinente e o Edital em epígrafe, pelas razões de fato e direito a seguir expostas. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Nos termos do instrumento convocatório do certame em questão, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providencias ou apresentar impugnações ao ato convocatório, até 2 (dois) dias úteis antes 

da data fixada para recebimento da proposta. Vejamos: 

7-Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 8 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 1 (um) dia útil anterior à data 

fixada para recebimento das propostas.  

 
Assim, por ser tempestiva, nos próprios termos da legislação e do instrumento convocatório, a presente 

impugnação e pedido de esclarecimentos deve ser apreciado e respondida, no prazo de 1 (um) dia, nos 

termos do edital. 
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2. DA IMPUGNAÇÃO 

2.1. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EM RELAÇÃO À NORMA TÉCNICA REGULAMENTADORA DOS PRODUTOS 

Conforme se depreende das premissas do edital, não indicação de norma técnica como parâmetro, sendo 

necessário, portanto, um pronunciamento de V. Sa. neste sentido, eis que tal lacuna permitirá a participação de 

licitantes com produtos sem certificados de qualidade técnica, o que prejudica princípios de segurança, eficiência 

e economicidade que devem orientar as contratações públicas. 

No caso em comento, cumpre esclarecer que, diante dos produtos objeto da compra pública precedida pelo 

presente certame licitatório, a pertinência temática indica a observância da Portaria nº 62/2022 do INMETRO. 

Como é de conhecimento de V. Sas., a Portaria nº 62, de 17 de fevereiro de 2022, aprovou o Regulamento 

Técnico da Qualidade para Luminárias para Iluminação Pública Viária1, que se encontra disposto no Anexo I 

desta Portaria, estabelecendo os requisitos obrigatórios referentes ao desempenho e segurança do produto. 

É pertinente observar que, nos termos da alínea “f” do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema 

Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro nº 04, de 2 de dezembro de 2002, 

foi outorgada ao INMETRO a competência para estabelecer diretrizes e critérios para a atividade de avaliação da 

conformidade de produtos, dentre eles as luminárias para iluminação viária pública. 

De acordo com o estabelecido pelo art. 5º da Lei n.º 9.933/1999, ficam obrigadas as pessoas naturais e jurídicas 

que atuam no mercado a observância e o cumprimento dos atos normativos e Regulamentos Técnicos 

expedidos pelo CONMETRO e pelo INMETRO. 

Ademais, tal dever encontra-se respaldado, ainda, no Código de Defesa do Consumidor, onde restou consignado 

o dever de todo fornecedor oferecer produtos seguros no mercado nacional. 

Por fim, a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), ainda que não seja o diploma regente do certame em questão, 

está em vigor e irradia efeitos sobre as posturas a serem adotadas pelos contratantes e sobre a jurisprudência 

dos Tribunais de Contas da União e dos Estados. Neste sentido, tal norma prevê o dever de observância de 

normas técnicas emitidas por órgãos responsáveis por controle de qualidade: 

Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar ao das marcas 

eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes meios: 

                                                 
1 http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC002452.pdf 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC002452.pdf
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I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas pelos órgãos oficiais 

competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo 

Inmetro; 

Assim, a comercialização de produtos regulamentados sem a certificação ou registro, ou seja, sem a 

demonstração de que o produto atende os requisitos técnicos especificados, representa irregularidade punível 

na forma da Lei nº 9.933/1999. 

Desta forma, considerando o encerramento da prorrogação concedida aos fabricantes de luminárias por meio 

da Portaria nº 404 do INMETRO, que havia suspendido a aplicação vinculante da Portaria nº 62 do INMETRO, é 

vigente a obrigatoriedade dos fabricantes nacionais e importadores de fabricarem ou importarem, para o 

mercado nacional, somente luminárias para iluminação pública viária em total conformidade com as disposições 

contidas na Portaria nº 62 do INMETRO. 

De fato, a ausência de vinculação à Portaria 62 seria responsável por reduzir absurdamente a qualidade dos 

produtos adquiridos e, consequentemente, teria efetivos danos ao certame e ao erário, o que, sem dúvida, 

contraria a própria finalidade do certame que é o atendimento do interesse público atrelado à critérios de 

economicidade e preservação do Erário. Ainda que eventual eliminação deste critério despertasse um ilusório 

prestígio à competitividade, a bem da verdade, estaria expondo a Administração Pública a parâmetros mínimos 

de qualidade, fornecedores sem solidez necessária para assegurar a qualidade e segurança do produto a longo 

prazo, e, por consequência, atingir à diretriz de economicidade das contratações. 

Pelo exposto, impugna-se o presente Edital, com o fito de que seja exigido no certame em questão o 

atendimento aos requisitos básicos de segurança e qualidade das luminárias, conforme especificação da 

Portaria nº 62/2022 do INMETRO. 

2.2. AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE ENSAIOS E LAUDOS TÉCNICOS 

Além dos apontamentos realizados, faz-se mister impugnar o edital quanto à ausência de exigência de 

comprovação de qualidade técnica e atendimento à norma referente às luminárias que se pretende adquirir. 

Neste sentido, não consta no Edital a exigência de laudos e/ou ensaios técnicos para os produtos objeto do 

certame. Ocorre que, tais exigências são vitais para balizarem os produtos e, principalmente, aferir e garantir a 

qualidade daqueles.  
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Ora, considerando que a Prefeitura Municipal pretende a obtenção de itens de iluminação pública, esta deve, 

em estrito atendimento às normas vigentes e aos princípios basilares que norteiam a Administração Pública, 

exigir laudos técnicos e ensaios.  

Com efeito, é exigido que referidos itens possuam efetiva comprovação de qualidade, o que, além de atender o 

interesse público, representa uma preocupação com o bom uso do dinheiro público.  

A par destas determinações, impugna-se o Edital para que nele seja inserida a exigência dos ensaios a seguir 

relacionados, a fim de que a Prefeitura possa obter itens de iluminação mais modernos e de qualidade técnica 

comprovada. 

  LM-80 do LED;  

  TM-21 da luminária;  

  LM-79 da luminár ia ;  

  Ensa io de THD –  IEC  61000 -3-2  

  Ensa io de proteção contra choque elét r ico -  ABNT NBR 60598 -1:2010;  

  Ensa io de res istência  de  Isolamento e Rigidez  Dielét r ica  –  ABNT NBR 60598 -1:2010;  

  Ensa io de f iação Interna  e Externa  –  ABNT NBR 60598 -1:2010;  

  Ensa io de res istência  à  poeira,  objetos e umidade -  ABNT NBR 60598 -1:2010;  

  Ensa io de res istência  a  vibração -  ABNT NBR 60598 -1:2010;  

  Ensa io de impactos Mecânicos –  IEC 62262:2002;  

  Ensa io de Resistência  do Vento –  ABNT NBR 15129:2012;  

  Ensa io d e UV (2016 horas de duração)  –  ASTM G154 -  CICLO3.  

3. DOS ESCLARECIMENTOS 

Diante de elementos obscuros ou inconsistentes do edital, questiona-se:  

3.1. PRAZO CURTO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

Consta do presente edital o prazo de entrega dos produtos em 5 dias após ordem de fornecimento. 

Há que se atentar que, mesmo em circunstâncias razoáveis, estes prazos seriam bastante exíguos. Ademais, 

como é de conhecimento geral, sabe-se que não temos malha terrestre que garanta a logística para 

atendimento a esse curto prazo a todos os participantes, prestigiando apenas fornecedores ou revendas locais, 

com possibilidade de cumprir esses cronogramas de entrega. 

Neste sentido, não são raras as recomendações do Tribunal de Contas da União no sentido de parcelar o objeto 

das licitações para adequar-se às peculiaridades do mercado, bem como estabelecer prazos maiores de entrega 

para ampliar a competitividade2. 

                                                 
2 TCU, Acórdão 975/2009-Plenário, Data da Sessão 13/05/2009, Relator: Valmir Campelo 
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Some-se a isso o fato de que, para muitos fornecedores potencialmente licitantes, para se oferecer alto 

referencial de qualidade técnica, demanda-se o envolvimento desde o início do processo produtivo. Assim, 

contar com maior janela de prazo é primordial para fabricação dos produtos, visto o grande volume de peças 

envolvido. Nestes casos, indica-se que o prazo mínimo razoável de mercado seria de 30 a 45 dias úteis para 

fornecimento. 

Ante o exposto, a fim de garantir a ampla competitividade e não se colocar a própria Administração Pública em 

uma situação cujo cumprimento do contrato fique inviabilizado perante as cláusulas do instrumento editalício 

que deveria vincular as partes, requer-se o esclarecimento e aditamento quanto ao prazo curto para 

cumprimento da obrigação de entrega dos produtos. 

Assim, para garantir a livre oferta e demanda a todas as licitantes, sem favorecer qualquer outra empresa, 

entendemos que deve ser considerado como prazo de no mínimo de 30 a 45 dias úteis para o objeto.  

Neste sentido, requer-se o esclarecimento e eventual retificação do Edital quanto à razoabilidade de 

modificação do prazo de entrega dos produtos. 

 

3.2.  DA DESCRIÇÃO DAS LUMINARIAS LED; 

Verificamos que não consta descritivo técnico para definir as características das luminárias LED, visando o 

fornecimento de luminárias com alta eficiência, ou seja, maior economia de energia elétrica. 

É necessário esclarecer alguns parâmetros, pois da forma atualmente descrita, estamos impossibilitados de 

ofertar luminárias LED com certificação para o certame, abaixo segue itens fundamentais que devem ser 

solicitados no descritivo: 

a) Qual a potência de consumo máxima aceita? Potência nominal (W) 

b) Qual o fluxo luminoso de cada luminária? (lm) 

 

3.3.  DA TENSÃO DO DRIVER. 

 

Verificamos em edital a solicitação de driver com tensão de entrada 90 a 305 Vac. Ocorre que está 

faixa de tensão está fora dos padrões de mercado dos fornecedores de luminárias LED. 

 

Portanto, entendemos que também será aceito luminárias com tensão de entrada em full range de 

108 a 305V, está correto nosso entendimento? 
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4. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS E DOS PEDIDOS 

Diante dos elementos expostos, servimo-nos do presente expediente para IMPUGNAR e REQUERER 

ESCLARECIMENTOS sobre o Edital, e requerer-se a Vossa Senhoria a retificação de seus termos. 

Por fim, requer-se o adiamento da sessão de licitação para a próxima data disponível após o prazo condizente 

para as adequações editalícias e das próprias propostas e a serem realizadas. 

Termos em que 

Pede e espera deferimento.  

 

Santa Luzia do Pará,  14  de junho de 2023.  

 

 

 

 

 

UNICOBA ENERGIA S.A. 
GUSTAVO HENRIQUE MAIA VIEIRA 

PROCURADOR 
CPF nº 060.120.841-29 
RG nº 4873656 SSP/GO 

 

THIAGO GUIMARÃES DE BARROS COBRA 
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